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OR 15 DR OP.ZEMBRO DF. 1.992. 

Altern o inciso II, do artigo 2º 

da Lei Municipal nº 2.948/91. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova e 

eu sanciono a seguinte Lei. 

Artigo 1º - O inciso II do artigo 2º da Lei Municipal nº 2.948 , 
de 23 de outubro de 1.991, passa a ter a seguinte r� 

dação: 

" AR 'r I GO 2 º . . . . . . . . . . . . . . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

I - . ....... . ... . . . . . ..... . ..... . . .. . . .. .  . 

II-Construções não residenciais que pos

suírem área igual ou inferior a 200,00 

m2, desde que não se destinem à ativi

dades com produtos de fácil combustão". 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 15 de d�bro de 1.992. 
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E � A UNTOS fURiDICOS 
Publicada na Secretaria Mun�pa7 de Administração e 
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